
O que é necessário para montar uma equipe de tratamento de incidentes de rede? 

Os órgãos e entidades da APF devem adotar as instruções contidas na Norma 
Complementar nº 5, da Instrução Normativa nº 1/DSIC/GSIPR, de 14 de agosto de 2009, 
que disciplina a criação de Equipe de Tratamento e Resposta a Incidentes em Redes 
Computacionais – ETIR – nos órgãos e entidades da APF, direta e indireta. 

 


